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Mensagem do Conselho de Administração 

A implementação de um Sistema de Gestão Ambiental, de acordo como a 

Norma NP EN ISO 14001, justifica-se pela necessidade de melhorar o 

comportamento ambiental da CP – Comboios de Portugal E.P.E., e o 

envolvimento dos seus Colaboradores e Fornecedores de Serviços 

Externos. 

Hoje é sabido que, se por um lado é necessário garantir a 

consciencialização de todos os colaboradores para as questões ambientais 

relacionadas com a empresa, por outro, é também necessário 

salvaguardar que os serviços prestados por cada um dos subcontratados e 

fornecedores externos não afectam a capacidade da CP de gerir os seus 

aspectos ambientais. 

Nesse sentido, a CP pretende desenvolver uma cultura ambiental integrada 

na gestão da organização, garantindo que esta responde aos requisitos 

legais, identifica situações de não conformidade ou de potencial não 

conformidade relativamente aos requisitos legais aplicáveis à sua 

actividade e utiliza o seu poder de influência, por exemplo, ao nível da 

actuação ambiental junto dos seus fornecedores. 

A elaboração do presente Manual de Boas Práticas Ambientais, pretende 

ser mais um instrumento para dar corpo aos compromissos assumidos 

pela CP na sua Política da Qualidade e Ambiente e justifica-se pela 

intenção de comunicar as principais regras da CP em matéria ambiental, 

aos colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores envolvidos.  

O Manual das Boas Práticas Ambientais contém conselhos práticos para 

uma actuação esclarecida e responsável que, se aplicada, contribuirá 

fortemente para a minimização dos impactes ambientais associados à 

nossa actividade, devendo ser seguido pelos colaboradores e prestadores 

de serviços da CP. 
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O Presente Manual é constituído por peças independentes, destinadas aos 

Colaboradores da CP e aos Prestadores/Fornecedores de Serviços Externos 

cujo desenvolvimento da actividade possam directa ou indirectamente 

influenciar o bom desempenho ambiental da CP. 

Nesse sentido, possibilita-se a sua publicação ou divulgação de uma forma 

desagregada, por colaboradores ou categoria de Prestadores/Fornecedores 

de Serviços Externos. 

Para cada um destes Grupos Alvo e de acordo com a sua especificidade, 

são identificadas as boas praticas por classe ambiental, v.g. gestão da 

utilização da energia e dos recursos naturais ou resíduos. 

Os colaboradores com responsabilidade na selecção de fornecedores, 

deverão também zelar pela aplicação dos princípios constantes neste 

manual, aquando da  selecção de Prestadores/Fornecedores para a 

prestação de serviços para a CP. 
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 Não queime resíduos a céu aberto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Classifique e separe os resíduos da prestação do serviço, de acordo 
com o LER (Lista Europeia de Resíduos), com vista à sua correcta 
eliminação ou valorização por entidades licenciadas para o efeito. 

 Não abandone, no final dos trabalhos, resíduos, recipientes ou 
qualquer tipo de embalagem. Coloque-os num contentor 
adequado para posterior recolha. 

 

 Preencha a Guia de Acompanhamento de Resíduos de Construção e 
Demolição (GARCD). 

 

 

 

DICAS AMBIENTAIS 

 

 

 

 

 

 

 A exposição aos fumos resultantes da queima de travessas impregnadas 

em creosoto, pode provocar em situações de exposição prolongada 

dermatites, hiperpigmentação da pele e cancro.  

 O creosoto é considerado uma substância tóxica. 
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 Nas actividades do exterior utilize equipamentos que cumpram as 
potências sonoras legalmente definidas.  

  Verifique se os equipamentos e máquinas a utilizar não 
ultrapassam os níveis de ruído permitidos por lei (marcação CE 
por parte do fornecedor). 

 

 Não realize actividades ruidosas permanentes nos dias úteis entre as 
20 e as 8 horas, aos sábados, domingos e feriados sem licença da 
Câmara Municipal territorialmente competente.  

 Efectue o controlo de ruído na fonte: 

 utilizando máquinas com baixos níveis de ruído 

 evitando impactos de metal sobre metal 

 efectuando um amortecimento tendo em vista a redução do 
ruído ou isolamento de peças vibratórias 

 instalando silenciadores.  

 Não deixe de realizar a manutenção preventiva dos 
equipamento, já que os níveis de ruído podem alterar-se à 
medida que as peças se vão desgastando.  

 Aplique as medidas correctivas necessárias para minimizar o 
ruído, com especial atenção para os trabalhos a realizar nas 
proximidades de áreas urbanas. 

 

 

 

 



Gabinete de Auditoria Interna, 
Avaliação de Risco, Qualidade e 
Ambiente 
 
 
Calçada do Duque, nº20, 3º 
1249-109 Lisboa 


